
CON4ISSÀO DE FINANCAS
E TRIB

PROJETO DE CONVERSÃO EM LEI DA M RIA NO

Altera a Lei no 10.297, de 19g6, que dispõe sobre o lmposto sobre
operações Relativas à circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de serviços de Transporte lnterestadual e
lntermunicipal e de comunicação (lcMS), e estabelece outras
providências.

Art. 10 o art. 40 da Lei no 10.29r, de 26 de dezembro de 1g96,
passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art.40 .

xlv - da entrada no território deste Estado de bem ou mercadoria
oriundos de outro Estado ou do Distrito. Federal, adquiridos por contribuinte do imposto e
destinados ao seu uso ou consumo ou à integração ao seu ativo imobilizado;

xv - da saída de bem ou mercadoria de estabelecimento de
contribuinte do imposto localizado em outro Estado, destinados a consumidor final, não
contribuinte do imposto, domiciliado ou estabelecido neste Estado; e

xvl do início da prestação de serviço de transporte
interestadual, nas prestações não vincutalas a operação ou prestação iubsequente, cujo
tomador não seja contribuinte do imposto domiciliado oú estabelecidoheste Estado.

seguinte redação

'(NR)

Att.20 O art. 50 da Lei no 10.2g7, de 1gg6, passa a vigorar com a

'Art. 50 .......

Sffi

v - tratando-se de operações ou prestações interestaduais
destinadas a consumidor final, em relação à diferença entre a alíquota iÃterna deste Estado
e a alíquota interestadual:

a) o do estabelecimento do destinatário, quando o destinatário ou
o tomador for contribuinte do imposto; ou

b) o do estabelecimento do remetente ou onde tiver início a
prestação, quando o destinatário ou o tomador não for contribuinte do imposto.

s 50 Na hipótese da alínea 'b' do inciso v do capuf deste artigo,
quando a entrada física da mercadoria ou do bem ou o fim da prestação do serviço se ãei
neste Estado, ainda que o adquirente ou o tomador esteja ComicitiaOó ou estabelecido em
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Sffi
outro Estado, o imposto correspondente à d
interestadual será devido a este Estado.

COMISSÀO DE FINANCAS
E TRIBUTAçÂO

entre a alíquota inte

$ 60 Na hipótese de serviço de transporte interestaduar depassageiros cujo tomador não seja contribuinte do impoóto:

| - o passageiro será considerado o consumidor finar do
serviço, e. o fato gerador considerar-se-á ocorrido na Unidade da Federação referida nas
alíneas 'a' ou 'b' do inciso ll do caput deste artigo, conforme o caso, não se aplicando o
disposto no inciso Y do caput e no g 50 deste artigó; e

unidade da Federag.u" i'" ;.:.,"ffi,Ïï'3''ã,iï"":Ïï: 
"'ïïïïil;:ït,JSif"3Í,1ï"'3tributação pela sua alíquota interna." (NR)

seguinte redação:
Art. 30 O art. 8o da Lei no 10.2gT, de 19g6, passa a vigorar com a

"Art. 8o

s 1o E também contribuinte a pessoa naturar ou jurídica que,
mesmo sem habitualidade ou intuito comercial:

s 2o E ainda contribuinte do imposto nas operações ou prestações
interestaduais que destinem mercadorias, bens e serviços a consumidor final domiciliado ou
estabelecido neste Estado, em relação à diferença entre a alíquota interna e a interestadual:

| - o destinatário da mercadoria, do bem ou do serviço, na
hipótese de contribuinte do imposto; e

ll - o remetente da mercadoria ou do bem ou o prestador de
serviço, na hipótese de o destinatário não ser contribuinte do imposto.' (NR)

seguinte redação
Art. 40 O art. 10 da Lei no 10.297, de 19g6, passa a vigorar com a

'Art. 10.
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desta Lei: 
lX - nas hipóteses dos incisos Xlll e XIV do caput do art. 40

a) o valor da operação ou prestação no Estado de origem ou no
Distrito Federal, para o cálculo do imposto devido a unioade'oa reoeàçáó oã oiiglm; e

b) o valor da operação ou prestação no Estado de destino ou no
Distrito Federal, para o cálculo do imposto devido a UniOaOsda Federaçao ãe Jestino;

_ xl - nas hipóteses dos incisos XV e XVI do caput do art. 40 desta
!ei,_o valor da operação ou o preço do serviço, para o cálculo do imposto Oevioo à Unidade
da Federação de origem e à de destino.
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& ASSEMBLEÌA LEQTSIÁ'I'IVA
DO ESIADO DE SANTA. CÁ]ãRINA

$ 40 Nos casos dos incisos lX e Xl do caput deste a
imposto a recolher ao Estado de destino será o valor correspondente à diÍerença
alíquota interna do Estado de destino e a interestadual.

entre a

S 60 Utilizar-se-á, pârã os efeitos do inciso lX do caput
deste artigo:

| - a alíquota prevista para a operação ou prestação interestadual,
para estabelecer a base de cálculo da operação ou da prestação na'Unidaãe da Federação
de origem; e

ll - a alíquota prwista para a operação ou prestação interna, para
estabelecer a base de cálculo da operação ou prestação na Unid'ade dã Federação de
destino.

$ 70 utilizar-se-á, para os efeitos do inciso Xl do caput deste
artigo, a alíquota prevista pat? a operação ou.prestação interna na Unidade da Federação
de destino para estabelecer a base de cálculo da operãção ou da prestação.'t(únl

Art. 50 A Lei no 10.297, de 1g96, passa a vigorar acrescida do art.
22-4, com a seguinte redação:

"Art. 22-A. Nas hipóteses dos incisos XV e XVr do caputdo art. 40 desta Lei, o crédito relativo às operações e prestações anteriores deve ser
deduzído apenas do débito correspondente ao impósto devido à Únidade da Federação de
origem." (NR)

Art' 60 o art. 36 da Lei no 10.297, de 19g6, passa a vigorar com a
seguinte redação:

'Art.36.

$ 60 será devido, por ocasião da entrada no Estado, o imposto
relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual referente a operações
provenientes de outras Unidades da Federação com mercadorias destinadas a contribuinte
optante pelo Simples Nacional para fins de comercialização ou industrialização, observado o
seguinte:

. I - o disposto neste parágrafo somente se aplica às operações
interestaduais cuja alíquota incidente seja de +2" 1quãtro por cento);

ll - a base de cálculo do imposto será o valor da operação de
entrada, vedada a agregação de qualquer valor, observado o disposto no inòiso I dó caput
do art. 11 desta Lei;

lll - para fins de cálculo do imposto, deverão ser considerados:

12% (dozepor cento), "iJ] ffi:,:Uï,ïlãJï"Jü"#i";i"ï,ii:ïXï;Xflll"" 
percentuar de
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& ASSEMBLEIA LEGISI"q,TIVA

-

DO ES'I'ADO DE SANTA CATARINA

operação interna;
b) eventual isenção ou redução de base de cálculo

coMÌSSÀo DE ô
E Ão

lV - a exigência de que trata este parágrafo:

a) não encerra a tributação relativa às operações subsequentes
praticadas pelo destinatário da mercadoria;

b) não confere direito ao destinatário da mercadoria de apropriar o
valor recolhido como crédito do imposto, em razão da vedação prevista no' caput
do art. 23 da Lei complementar federar no 12J, de 14 de dezembro oã zoóo; e

c) não se aplica às operações com mercadorias sujeitas ao regime
de substituição tributária de que trata o inciso ll do caput do art. 37 desta Lei;'e

v o ptazo para recorhimento do imposto será definido
em regulamento, observado o disposto no art. 21-B da Lei Complemeniar federal no 123, de
2006.

$ 70 Fica o Poder Executivo autorizado a reabrir o prazo de
pagamento do imposto vencido, sem quaisquer acréscimos, aos sujeitos passivos vítimas de
calamidade pública, assim declarada por ato expresso da autoridade competente e
devidamente homologada pelo Estado." (NR)

Art. 70 Enquanto vigorar o convênio lcMS no 179, de 6 de outubro
de 2021, do Conselho Nacional de PolÍtica Fazendária (CONFAZ), ficam concedidos os
seguintes benefícios fiscais relativos ao lmposto sobre Operações Rôlativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte lnterestadual e lntermunióipal e
de Comunicação (ICMS):

| - isenção do imposto incidente nas operações de fornecimento
de energia elétrica destinadas a consumo por hospital integrante do Sistema únióo OÀ
Saúde (SUS), situado neste Estado:

a) classificado como entidade beneficente de assistência social,
nos termos da Lei federal no 12.101, de 27 de novembro de 200g; ou

b) mantido por Município, ainda que na forma de consórcio
intermunicipal de saúde; e

varor totar constante 
""1'n;J'?'1::,::ïì:ÏX""1,ïJff":Ï:,# HJtï:tAï,.:',:?Hi5::

fornecimento de energia elétrica às entidades hospitalãres de que trata 
" "tïn"",,a,,do 

inciso
I do caput deste artigo.

$ 10 Fica o benefício de que trata o inciso I do caput deste artigo
condicionado à transferência aos beneficiários do montante correspondente ao imposÌo
dispensado, mediante redução do valor da operação.

S 2o O benefício de que trata o inciso ll do caputdeste artigo:

| - aplica-se somente às contas relativas a fornecimento de
energia elétríca ocorrido até dezembro de 202Q
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& ASSEMBLEIA LEGISI-A'IIVA
DO IìS]'ADO DE SANTA CAÌ'AfuNA

DE FINANCAS
E TRIBUTACÃO

\

ll - fica condicionado à não exigência pelo fornecedor do
devido pela entidade hospitalar, inclusive multas e juros pelõ não pagamento; e

lll - não confere qualquer direito em relação às contas pagas até
a publicação desta Lei.

S 30 O valor total constante na nota fiscal/conta de energia elétrica
de que trata o inciso ll do caput deste artigo se sujeita à atualização monetáriâ ate a dâta da
autorização do crédito presumido.

g 40 Não será exigido o estorno de crédito de que trata o art. 30 daLei no 10'297, de 1996, em relação às opeiações alcançadas pelo oenéticiã oe que trata oinciso I do caput deste artigo.

s 50 Poderão ser estaberecidos, por reguramento, outras
condições, outros limites e outras exceções para a fruição dos benefícioã úe que trata este
artigo.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos:

I - a contar o9 
. 
tl (primeiro) dia útir do 30 (terceiro) mêssubsequente ao da disponibilização do portal de que trata o art.24-Ada Lei bomplementar

federal no 87' de 13 de setembro de 1996, os seguintes dispositivos da Lei no 10.2g7, de1996:

a) o inciso XV do caput do art. 40, introduzido pelo art. 10 desta
Lei;

b) a alínea "b" do inciso v do caput do art. so, introduzida pelo art.
20 desta Lei; e

c) o inciso ll do g 20 do arr.80, introduzido pelo art. 30 desta Lei;

ll - a contar de 10 de fevereiro de 2022, o art. 60 desta Lei; e

lll - a contar da data de sua publicação, os demais dispositivos.

Art. 90 Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei
no 10.297, de 26 de dezembro de 1996:

l-oS40doart.40; e

ll - a alínea "c" do inciso ll do caput do art. 50.

Sala das Comissões,

Deputado Luiz Fernando Vampiro
Relator -
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